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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete da Senadora Roberta Acioly

EMENDA N¢ - CMMPV 1355/2026
(a MPV 1355/2026)

Acrescente-se § 4° ao art. 11 da Medida Proviséria, com a seguinte
redacio:

§ 4° Na utilizagdo do saque extraordindrio previsto neste artigo,
sera assegurado prioridade a amortizagdo ou liquidagdo de dividas vinculadas a
despesas essenciais a subsisténcia familiar, especialmente aquelas relacionadas a
alimentagdo, moradia, energia elétrica, abastecimento de 4dgua, sadde, educagio e
atividade produtiva familiar.” (NR)”

JUSTIFICACAO

A presente emenda busca conferir racionalidade social e econémica a

utilizacdo extraordindria de recursos do FGTS no 4ambito do Novo Desenrola Brasil.

A Medida Provisdria ja autoriza a utilizacdo de recursos do FGTS
para amortizacdo e liquidagdo de dividas renegociadas. Entretanto, o texto ndo
estabelece qualquer priorizagdo quanto a natureza das obrigagGes financeiras
abrangidas.

A proposta permite que o regulamento priorize dividas diretamente
relacionadas a preservagdo da dignidade da pessoa humana e do minimo

existencial das familias brasileiras.

A medida possui elevada relevancia social nas regides Norte e

Nordeste, onde parcela significativa da populagdo utiliza o crédito para despesas
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essenciais de sobrevivéncia, inclusive energia elétrica, alimentacdo, transporte e

manutencdo de pequenas atividades produtivas familiares.

Além de fortalecer a finalidade social do FGTS, a emenda promove
maior efetividade ao programa de reequilibrio financeiro, reduzindo o risco
de reincidéncia da inadimpléncia e favorecendo a recomposicdo sustentdvel da

capacidade econdmica das familias.

A proposta também se harmoniza com os objetivos fundamentais da
Republica previstos no art. 3° da Constituicdo Federal, especialmente a erradicagdo
da pobreza e a redugdo das desigualdades sociais e regionais.

Ante o exposto, considerando a relevancia da tematica proposta,

esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovagao.

Sala da comissdo, 11 de maio de 2026.

Senadora Roberta Acioly
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Roberta Acioly

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5104846420

SF/26829.65525-26 (LexEdit)




 
   
     2026-05-11T18:51:41.329Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           § 4º
           Na utilização do saque extraordinário previsto neste artigo, será assegurado prioridade à amortização ou liquidação de dívidas vinculadas a despesas essenciais à subsistência familiar, especialmente aquelas relacionadas à alimentação, moradia, energia elétrica, abastecimento de água, saúde, educação e atividade produtiva familiar.” (NR)
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 4º ao art. 11 da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 11.      § 4º Na utilização do saque extraordinário previsto neste artigo, será assegurado prioridade à amortização ou liquidação de dívidas vinculadas a despesas essenciais à subsistência familiar, especialmente aquelas relacionadas à alimentação, moradia, energia elétrica, abastecimento de água, saúde, educação e atividade produtiva familiar.’ (NR)”
    
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda busca conferir racionalidade social e econômica à utilização extraordinária de recursos do FGTS no âmbito do Novo Desenrola Brasil.</p><p class="align-justify">	&nbsp;	A Medida Provisória já autoriza a utilização de recursos do FGTS para amortização e liquidação de dívidas renegociadas. Entretanto, o texto não estabelece qualquer priorização quanto à natureza das obrigações financeiras abrangidas.</p><p class="align-justify">	&nbsp;	A proposta permite que o regulamento priorize dívidas diretamente relacionadas à preservação da dignidade da pessoa humana e do mínimo existencial das famílias brasileiras.</p><p class="align-justify">	&nbsp;	A medida possui elevada relevância social nas regiões Norte e Nordeste, onde parcela significativa da população utiliza o crédito para despesas essenciais de sobrevivência, inclusive energia elétrica, alimentação, transporte e manutenção de pequenas atividades produtivas familiares.	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Além de fortalecer a finalidade social do FGTS, a emenda promove maior efetividade ao programa de reequilíbrio financeiro, reduzindo o risco de reincidência da inadimplência e favorecendo a recomposição sustentável da capacidade econômica das famílias.</p><p class="align-justify">	&nbsp;	A proposta também se harmoniza com os objetivos fundamentais da República previstos no art. 3º da Constituição Federal, especialmente a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais.</p><p class="align-justify">&nbsp;	Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta, esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


